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[Classificação de créditos]

0862603-97.2025.8.19.0001

AUTOR: JOSE CARLOS TRICA, MARILENE REZENDE DA COSTA TRICA

RÉU: BANCO BRADESCO SA 

 

D E C I S Ã O

 

1 - O Administrador Judicial, em ID 213201803, apresentou proposta de remuneração nos 
termos de “percentual de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor devido aos credores 
submetidos ao processo de insolvência civil, conforme analogia ao art. 24 da Lei nº 
11.101/2005, em razão da ausência de norma específica que disponha sobre a matéria; e de 
remuneração mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de verba de natureza 
provisória e adiantamento parcial, enquanto perdurarem os atos de administração, fiscalização, 
análise documental, prestação de contas e demais diligências processuais, valor esse a ser 
posteriormente compensado com os honorários finais”.

Em ID 221013534, o Ministério Público opinou “fixação da remuneração do Administrador 
Judicial no patamar máximo legal de 5% (cinco por cento) sobre o total do ativo da massa 
insolvente”.

Os autores, em ID 221013534, apresentaram contraproposta de remuneração do Administrador 
Judicial, no percentual de” fixação de remuneração mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), a título de adiantamento; e o pagamento de 4% (quatro por cento) do valor arrecadado 
com a venda dos bens, deduzidos os valores recebidos mensal e antecipadamente a título de 
remuneração provisória”

O Administrador Judicial, em ID 223036286, manifestou concordância com a contraproposta 
apresentada pelos autores.

Assim relatados, DECIDO.

Cumpre definir a remuneração adequada do administrador judicial que atuará na presente ação 
de insolvência civil.



Num. 231115776 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VICTOR AGUSTIN JACCOUD DIZ TORRES - 02/10/2025 22:50:05
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25100222500522800000219417153
Número do documento: 25100222500522800000219417153
Este documento foi gerado pelo usuário 124.***.***-36 em 23/10/2025 13:05:39

Após aceitar a função, o Administrador Judicial apresentou proposta de remuneração, que foi 
impugnada pelos autores, os quais ofereceram contraproposta, posteriormente aceita.

Deste modo, HOMOLOGO os honorários do Administrador Judicial, fixando a remuneração 
mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de adiantamento, bem como ao 
pagamento de 4 % (quatro por cento) sobre todo valor arrecadado com a venda dos bens, 
devendo ser deduzidos os valores pagos mensalmente a título de remuneração provisória.

Intimem-se as partes e ao Ministério Público.

2 – Intime-se o Administrador Judicial para dar início aos trabalhos.

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

 

VICTOR AGUSTIN CUNHA JACCOUD DIZ TORRES

Juiz de Direito


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 231115776 | 02/10/2025 12:54

